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RECORRIDO: Célula de Julgamento de la Instancia

RELATOR: AmariJioCavalcante Júnior

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Fiscalização específica de Balanço a

Balanço dentro de um exercício comercial. Levantamento de estoque. Método

correto para apurar a aquisição e vendas de mercadorias sem documentação

fiscal. Restou provado a acusação fiscal relativa a saída de mercadorias sem

a competente documentação. Mantida decisão condenatória de Ia Instancia.

PROCEDENTE Decisão UNANIME.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n° 393175/96, em ra-

zão de Omissão de Vendas no período de 01 de janeiro de 94 á 31.12.94 no

montante de CRS. 18.690,00, referente á 1246 sacos de açucaro

Defesa Tempestiva
Julgamento em Instancia Singular pela PROCEDENCIA

Recurso Voluntário
Parecer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado ratificando

sentença prolatada em Ia Instância, devidamente adotado pela Douta Procuradoria

do Estado
É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, que o Auto de infração em

questão é derivado de levantamento específico de mercadorias, de Balanço á.

Balanço no exercício comercial de 1994.

Todas as planilhas exigidas neste tipo de fiscalização foram devida-

mente preenchidas de fonna correta por ocasião da fiscalização, ficando evi-

denciado que a empresa autuada realmente omitiu vendas de mercadorias 1246

sacos de açucar) sem documentação própria, contrariando o disposto no

art.126 do Decreto 21.219/91.

No que tange aos argwnentos elencados em sua impugnação, também

não temos como acata-los , visto que, não ficou evidenciado pela defendente

fatos que pudessem mudar o curso da ação fiscal, sendo portanto, inaceitável a

preliminar de nulidade argufda.

Assim posto, ficando comprovada a acusação fiscal, somos, pela ma-

nutenção da sentença de PROCEDENCIA prolatada em la InstAncia, nos ter-

mos ainda, do parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Cordeiro

Dr.Alfredo Rog

CO

Vistos, discutidos e examinados os presentes antos, em que é recorrente Cerea1ista Caja-

zeiras Ltda.
e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia

RESOLVEM os membros da la CAmara do Conselho de Recursos

Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do reclU"SOvoluntário negar-lhe pro-

vimento para ruo de continnar a decisão CONDENATÓRIA recorrida, nos tennos do re-

lator e da douta ProclU"adoria do Estado.
SALADAS SESSÓES DA ... 1•............ CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, ~/4! ~

CONSEL

Dr. Roberto Sales Farias

CONSELHEIRO / r.J
,,<h- "'£- Ir~1

Df" Àndré Luis Fontene1e Santos

Ú"CO O
Dr. Ehas L . e emandes

FOMOS PRESENIES
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